
ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

PROGRAMA DOTAÇÃO FONTE SUPLEMENTAÇÃO RECURSOS 

ANULAR

20.02.14.422.0003.2.030 1.000,00 
3.3.90.36 00 1.000,00 19

20.05.04.124.0016.2.048 2.400,00 
4.4.90.52 00 2.400,00 58

20.06.04.121.0003.2.031 5.600,00 
4.4.9.052 00 3.600,00 67
3.3.90.33 00 1.000,00 64
3.3.90.36 00 1.000,00 65

20.07.04.122.0003.2.057 30.200,00 
3.1.90.16 00 30.000,00 71
3.3.90.32 00 200,00 74

20.08.04.128.0008.2.055 122.400,00 
3.1.90.13 00 118.000,00 91
3.3.90.36 00 1.000,00 98

  

3.3.90.47

 

00

 

1.000,00 100

  

4.4.90.52

 

00

 

2.400,00 101

      

20.09.09.999.0999.0.004

     

468.200,00 

  

9.9.99.99

 

00

 

415.000,00 112

  

3.3.90.47

 

00

 

53.200,00 107

      

20.11.12.367.0006.2.008

     

40.500,00 

  

3.1.90.16

 

00

 

20.000,00 204

  

3.1.90.16

 

00

 

20.000,00 217

  

3.3.90.48

 

00

 

500,00 178

      

20.12.04.451.0011.2.032

     

200,00 

  

3.3.90.35

 

00

 

200,00 289

      

20.20.27.812.0019.2.010

     

1.110,00 

  

3.3.90.31

 

00

 

360,00 424

  

3.3.90.32

 

00

 

750,00 425
      

20.21.20.606.0002.2.021

     

3.200,00 
  

3.3.90.33

 
00

 
1.000,00 460  

3.3.90.36

 
00

 
1.200,00 462  

4.4.90.51
 

00
 

1.000,00 467      

TOTAL  674.810,00 
 

    

A T O S   D O   P O D E R   E X E C U T I V O

ANO 08 • Nº 612 •  Barra do Piraí, 06 de Novembro de 2012 •  R$ 0,50

SECRETARIA  DE GOVERNO

DECRETO Nº. 128 DE 25 DE OUTUBRO DE 
2012.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
A D I C I O N A L  S U P L E M E N T A R  N O  
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 
2.016 de 20 de dezembro de 2011.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 674.810,00 
(SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E 
OITOCENTOS E DEZ REAIS) para atender as 
despesas na forma do detalhamento disposto 
no anexo II.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução 
deste Crédito Adicional Suplementar 
decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei de Meios 
na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE 
OUTUBRO DE 2012.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL



20.20.23.695.0010.2.062                                 32.900,00    
  3.1.90.11 00                             25.500,00    434 
  3.1.90.16 00                               3.300,00    436 
  3.3.90.36 00                                  500,00    446 
  3.3.90.39 00                               3.600,00    447 
          
20.21.20.606.0002.2.021                                      360,00    

3.3.90.30 00                                  360,00    457 
          

TOTAL                  674.810,00                    -    

ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
PROGRAMA DOTAÇÃO FONTE SUPLEMENTAÇÃO RECURSOS 

SUPLEMENTAR

20.02.04.122.0003.2.028 8.000,00 
3.3.50.41 00 8.000,00 7

20.03.11.333.0001.2.026 3.950,00 
3.3.90.39 00 3.950,00 35

20.04.04.092.0016.2.047 12.600,00 
3.1.90.11 00 12.600,00 39

20.07.04.122.0003.2.057 200,00 
3.3.90.39 00 200,00 77

20.08.04.128.0008.2.055 7.800,00 
3.3.90.30 00 7.800,00 96

20.11.12.361.0006.2.072

                               

349.100,00 

  

3.1.90.11

 

00

            

340.000,00 241

  

3.3.90.14

 

00

                                  

300,00 249

  

3.1.90.11

 

00

                               

8.800,00 241

        

20.11.12.365.0006.2.009

                                   

2.000,00 

  

3.3.90.39

 

00

                               

2.000,00 222

        

20.12.04.451.0011.2.032

                                      

200,00 

  

3.3.90.39

 

00

                                  

200,00 291

        

20.15.08.244.0014.2.043

                        

102.700,00 

  

3.1.90.11

 

00

                           

101.700,00 330

  

3.1.90.16

 

00

                               

1.000,00 332

        

20.18.06.091.0021.2.012

                               

119.790,00 
3.1.90.11

 

00

                

74.100,00 369

  

3.1.90.16

 

00

                             

45.000,00 370

  

3.3.90.14

 

00

                                  

690,00 371

        

20.19.19.126.0023.1.046

                                 

35.210,00 

  

3.1.90.16

 

00

                                  

710,00 408

  

3.1.90.11

 

00

                             

34.500,00 406
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PORTARIA Nº 1050/2012

JOSÉ LUÍS ANCHITE, Prefeito Municipal de 
Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores JOSÉ CARLOS 
CHAVES – Engenheiro Civil, mat. 7995 – CREA 
- RJ 25547-D, e ANA MARIA DI SALVIO – 
Técnico em Química - CRQ – 03422041 – 3ª 
Região, matrícula 2326, para prestarem 
suporte técnico ao Licenciamento Ambiental 
Municipal, sempre que solicitado, conforme 
pleito da Secretaria Municipal do Ambiente no 
Processo Administrativo nº 18.346/12.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE 
OUTUBRO DE 2012.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA  Nº  1051/2012

JOSÉ LUÍS ANCHITE, Prefeito Municipal de 
Barra do Piraí, Estado do Rio  de Janeiro,  no 
uso de suas atribuições Constitucionais,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir  de 01/11/2012, REGINA 
CELIA CARIELLO SANTANA, da função de 
Confiança de Chefe da Divisão de Programa de 
Saúde Bucal,  Grupo I, Direção e Assistência 
Intermediária DAÍ 200 Código DAÍ 201 Nível 
DAÍ 4, do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde, para a qual foi nomeada 
através da Portaria nº 391/2010.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE 
OUTUBRO DE 2012.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Memorando nº 549/2012/smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº 1052/2012.

JOSÉ LUÍS ANCHITE, Prefeito Municipal de 
Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

NOMEAR, a partir desta data, de acordo com o 
artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 c/c o § 1º do artigo 2º e artigo 3º da Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Decreto nº 18 de 03 de março de 2010, JORGE 
UBIRAJARA CAMPOS DANTAS, para ocupar o 
Cargo em Comissão de Supervisor da Divisão 
de Segurança Patrimonial, Grupo I, Direção e 
Assessoramento Superior DAS-100, Código 
DAS-101, Nível DAS-1, do Quadro Permanente 
da Secretaria Municipal de Cidadania e Ordem 
Pública. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE 
OUTUBRO DE 2012.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Memo nº 334/12-SMCOP
Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 1053/2012

Ementa: “Designa, interinamente, o Diretor do 
Departamento Técnico, para responder pela 
Secretaria Municipal de Água e Esgoto, face a 
vacância temporária do cargo e dá outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a vacância temporária do 
cargo em virtude de férias regulamentares do 
titular;

CONSIDERANDO a autorização do Exmo. 
Senhor Prefeito; 
 
CONSIDERANDO, finalmente, a composição 
legal do organograma da Administração 
Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Diretor do Departamento 
Técnico, JORGE FRANCISCO DOS SANTOS, 
para responder, em acumulação, no período de 
01/11/2012 a 30/11/2012, pela Secretaria 
Municipal de Água e Esgoto, face à vacância 
temporária do titular.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º 
não comporta ônus para o Poder Público e não 
prejudica as funções primitivas do designado.

Art. 3º - Com o retorno do titular, a presente 
designação fica revogada de pleno direito, 
independentemente de qualquer ato 
administrativo.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
valendo-se pela urgência a afixação, 
independentemente da publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE 
OUTUBRO DE 2012.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 1054/2012.

O  Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido, a partir de 01/10/2012, o 
servidor RODRIGO DE LIMA CAMPOS LEITE, 
do cargo de Fiscal de Tributos, matrícula 
7729,na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 
326, de 28 de abril de 1997.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE 
OUTUBRO  DE 2012.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Processo nº 18.385/2012
smg/ebmp

AVISO DE PREGÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAÍ

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público os Pregões 
abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2012 DATA: 
23/11/2012, HORÁRIO 12:00 hs  OBJETO: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS COM 
LOTE RESERVADO DE 25% PARA 
MEI/ME/EPP PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PAPEL HIGIENICO E PAPEL TOALHA, 
PARA ATENDER A PREFEITURA DE BARRA 
DO PIRAI. Site . Maiores 
informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, 

www.caixa.gov.br

FUNDO DE ADMINISTRAÇÃO
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localizado na Travessa Assumpção nº 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-
4552, no horário de 09h às 18h de segunda a 
sexta feira. Dúvidas ou solicitações de editais 
de Pregões Presenciais  poderão ser obtidos 
a t r a v é s  d o  
emai l :compras@barradopiraí . r j .gov.br.  
Pregoeira  Cristiane da Silva dos Santos. 
Portaria nº 001/2012-

AVISO DE PREGÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAÍ

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público os Pregões 
abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/12 DATA: 
23/11/2012, HORÁRIO 15:00 hs  OBJETO: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SACOS DE LIXO 
PARA ATENDER A PREFEITURA DE BARRA 
DO PIRAI. Site . Maiores 
informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-
4552, no horário de 09h às 18h de segunda a 
sexta feira. Dúvidas ou solicitações de editais 
de Pregões Presenciais  poderão ser obtidos 
a t r a v é s  d o  
emai l :compras@barradopiraí . r j .gov.br.  
Pregoeira  Cristiane da Silva dos Santos. 
Portaria nº 001/2012-

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº033/2011, PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA 
DO PIRAÍ E A EMPRESA R B M PAES 
CONSTRUÇÃO LTDA ME.
OBJETO – PRORROGAÇÃO POR 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS, DO CONTRATO 
Nº033/2011 DE  FORNECIMENTO DE 
M A T E R I A L ,  M Ã O  D E  O B R A  E  
E Q U I PA M E N T O ,  PA R A O B R A D E  
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
ALFREDO MANSUR ELIAS, IPIABAS, BARRA 
DO PIRAÍ-RJ, COMPREENDENDO O 
PERÍODO DE 09/11/2012 A 23/12/2012.
LEGALIDADE – PROCESSO N°141547/2010,  
NA FORMA PERMITIDA NO § 1º DO ART. 57, 
D A L E I  F E D E R A L N º  8 . 6 6 6 / 9 3  E  
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 29/10/2012.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE 
OUTUBRO DE 2012.

www.caixa.gov.br

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO  CONTRATO N°045/2012, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°1423/2012, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA VALLE SUL 
SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA.
O B J E T O  –  S U P L E M E N TA Ç Ã O  E  
PRORROGAÇÃO PELO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, DO CONTRATO 
Nº045/2012, DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO 
PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS 
RUAS MANOEL FERRAZ BUENO, LADEIRA 
S Ã O  S E B A S T I Ã O ,  B E C O  H I L Á R I O  
FRANCISCO, EDUARDO SILVINO PORTO, 
OLIVEIRA REIS, MOTORISTA JOSÉ 
FERREIRA GOMES E JOSÉ ARLINDO - 
BAIRRO SANTA BÁRBARA, BARRA DO 
PIRAÍ-RJ, COMPREENDENDO O PERÍODO 
DE 04/10/2012 A 02/12/2012.
VALOR – R$199.977,45 (CENTO E NOVENTA 
E NOVE MIL NOVECENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS).
RECURSOS - 20.13.15.451.0011.1.006, 
4.90.51.00.00.00.00.00004.
LEGALIDADE – PROCESSO N°16659/2012, 
NA FORMA PERMITIDA NO § 1º DOS ARTS. 
57 E 65, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 02/10/2012.

BARRA DO PIRAÍ, 02 DE OUTUBRO DE 
2012.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO  CONTRATO Nº047/2012, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°1301/2012, 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, 
QUE ENTRE SI FAZEM, O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA  VALLE SUL 
SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA. 
OBJETO – SUPLEMENTAÇÃO, BEM COMO, 
PRORROGAÇÃO, POR 30 (TRINTA) DIAS, 
D O   C O N T R ATO  N º 0 4 7 / 2 0 1 2 ,  D E  
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ (TAPA BURACO), RECAPEAMENTO, 
DRENAGEM E ENROCAMENTO NAS RUAS 
2, 3, 4 , 5, 12, 14,16, 17, 19, 20, 21, 24, 25, 
WALTER MONTEIRO,  PROFESSOR 
FRANCISCO TORRES E PARTE DAS RUAS  
PRESIDENTE COSTA E SILVA E BEIRA RIO – 

TODAS NO DISTRITO DA CALIFÓRNIA – 
NESTE MUNICÍPIO,  COMPREENDENDO O 
PERÍODO DE  10/11/2012 COM TÉRMINO EM 
09/12/2012.
VALOR - R$205.132,73 (DUZENTOS E CINCO 
MIL TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 
SETENTA E TRÊS CENTAVOS).
RECURSOS -  20.13.15.451.0011.1.006, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0004. 
LEGALIDADE – PROCESSO N°16645/2012, 
NA FORMA PERMITIDA NO § 1º DOS ARTS. 
57 E 65, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 24/10/2012.

GABINETE DO PREFEITO, 24  DE 
OUTUBRO DE 2012.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE CONTRATO, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA, UNI TERRA 
TERRAPLENAGEM LTDA ME.
OBJETO - FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO PARA 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA 
TRAVESSA PORTELA, BAIRRO CARVÃO, 
BARRA DO PIRAÍ/RJ.
PRAZO – 120 (CENTO E VINTE)  DIAS.
VALOR - R$294.815,12 (DUZENTOS E 
NOVENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E 
QUINZE REAIS E DOZE CENTAVOS).
RECURSOS –20.13.15.451.0011.1.0006, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0004.
LEGALIDADE – PROCESSO Nº14073/2012, 
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 39/2012, LEI 
FEDERAL 8.666/93.
ASSINADO  - 24/10/2012.

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE 
OUTUBRO DE 2012.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO  CONTRATO Nº088/2012, 
ORIGINADO DO PROCESSO N° 10256/2012, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA COPLAN 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM 
LTDA.
OBJETO – SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DO 
C O N T R A T O  N º 0 8 8 / 2 0 1 2 ,  D E  
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
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OBRA E EQUIPAMENTO,  A SEREM 
UTILIZADOS NO SERVIÇO DE LIMPEZA E 
DESOBSTRUÇÃO DE CANAL DE PARTE DO 
RIO PARAÍBA DO SUL, NOS FUNDOS DA 
RUA DR. LUIZ DANIEL BARONTO, BAIRRO 
VILA HELENA, BARRA DO PIRAÍ.
RECURSOS - N°20.10.18.541.0005.1.028, 
4.4.90.39.00.00.00.00.0000.
VALOR - R$3.186,15 (TRÊS MIL CENTO E 
OITENTA E SEIS REAIS E QUINZE 
CENTAVOS).
LEGALIDADE – PROCESSO N° 10256/2012, 
ART. 65, PARÁGRAFO 1°,  DA LEI FEDERAL 
N° 8.666/93.  
ASSINADO  - 05/10/2012.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE 
OUTUBRO DE 2012.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAÍ

CARTA CONVITE Nº. 053/2012 VALOR 
ESTIMADO: R$ 79.064,00

A Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 13/11/2012, às 11:30, CARTA 
CONVITE do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando a LOCAÇÃO DE ENFEITES COM 
TEMAS NATALINOS PARA DECORAÇÃO DA 
P R A Ç A N I L O  P E Ç A N H A . .  M a i o r e s  
informações poderão ser obtidas na Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na 
Travessa Assumpção nº. 69 – Centro – Barra do 
Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2444-4552 / 24425372, 
no horário de 9h às 18h de segunda a sexta 
feira, onde os editais estarão disponíveis. 
Comissão Permanente de Licitação. Portaria 
nº. 002/2012.

CONVOCAÇÃO 120/2012     
CONCURSO EDITAL 01/2009

Convocamos em última chamada, os (as) 
candidatos (as) aprovados (as) no Concurso 
Público Edital nº 01/2009 do Decreto nº 126 de 
22 de dezembro de 2009, publicado no Boletim 
Municipal nº 314 de 23 de dezembro de 2009, 
cuja relação se encontra a seguir referenciada, 
objeto do processo administrativo nº 
18232/2012.  

Informamos que o não comparecimento dos 
(as) mesmos (as) à Prefeitura Municipal de 
Barra do Piraí, no prazo inserto no aludido 
Decreto, com a documentação exigida, 

PROCESSO NOME TIPO DE LICENÇA PRAZO PORTARIA
18642/2012 MARIANGELE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA ROCHA LICENÇA MÉDICA 30 DIAS 891/2012
18643/2012 JORGE ALBERTO MACHADO DA SILVA LICENÇA MÉDICA 24 DIAS 892/2012

                                   EM, 30/10/2012.

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

Processo Nome Tipo de Licença Prazo A partir de Nº Portaria

3497/2012 ANDREA VIDAL GOMES PRÊMIO 90 DIAS 01/11/2012 845/2012

12677/2012 PAULO SERGIO DOS SANTOS PRÊMIO 90 DIAS 01/11/2012 874/2012

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

PROCESSO NOME TIPO DE LICENÇA PRAZO PORTARIA
15888/2012 APARECIDA DE FÁTIMA DE AZEVEDO AROUCA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 887/2012
17935/2012 ELENIR DE FÁTIMA MARTINS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 888/2012
17962/2012 ROSI MERI DE SOUZA PEREIRA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 889/2012
18049/2012 CRISTIANE MARIA TOLEDO FONSECA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 890/2012

                                   EM, 30/10/2012.

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos
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implicará em desistência ao cargo para o qual 
foram aprovados (as).

Comparecer a Secretaria de Recursos 
Humanos até 01/12/2012.  

 Barra do Piraí, 01/11/2012.

Edna Teresa Anchite Rocha
Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

 SMRH/SSMS

 INSCRIÇÃO:                              NOME: CARGO:
 

00335-2
 

JULIO CESAR BORGES PINHEIRO VIGIA 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS



ATO Nº 110 DE  01 DE NOVEMBRO DE 2012

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAI, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor;

Nomeia: Antônio Ricardo de Lima Porto,para 
exercer o Cargo Chefe da Divisão de 
Almoxarifado, Grupo  II – Direção e Assistência  
Intermediaria  Grupo -200, Nível - DAÍ-
4,constante do quadro permanente da Câmara 
Municipal de Barra do Pirai,tornando –se seu 
efeito a partir de 01 de novembro de 2012.       

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de 
novembro  de 2012. 

LUIZ ROBERTO COUTINHO
PRESIDENTE

ATO Nº 111 DE  01 DE NOVEMBRO DE 2012

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAI, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor;

Nomeia:Vera Maria Sampaio Vidinha,para 
exercer o Cargo Chefe da Divisão de 
Comunicação, Grupo  II – Direção e Assistência  
Intermediaria  Grupo -200, Nível - DAÍ-
4,constante do quadro permanente da Câmara 
Municipal de Barra do Pirai, tornando-se seu 
efeito a partir de 01 de novembro 2012.       

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E 
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de 
novembro   de 2012. 

LUIZ ROBERTO COUTINHO
PRESIDENTE

ATO Nº 112 DE  01 DE NOVEMBRO  DE 
2012

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAI, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor;

Nomeia: Rita de Cássia Capato de Souza ,para 
exercer o Cargo Chefe da Divisão da Secretaria 
de Administração Geral - Grupo  II – Direção e 
Assistência  Intermediaria  Grupo -200, Nível 
DAÍ-4 ,constante do quadro permanente da 

Câmara Municipal de Barra do Pirai, tornando-
se seu efeito a partir de 01 de novembro de 
2012.       

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de 
novembro de 2012. 

LUIZ ROBERTO COUTINHO
PRESIDENTE

ATO Nº 113 DE  01 DE NOVEMBRO DE 
2012

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAI, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor;

Nomeia:Newton Cesar Soares da Silveira 
,Cargo Chefe do Setor de Expediente Grupo  II 
– Direção e Assistência  Intermediaria  Grupo -
200, Nível - DAÍ-3,constante do quadro 
permanente da Câmara Municipal de Barra do 
Pirai, a partir de 01 de novembro de 2012.       

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de 
novembro  de 2012. 

LUIZ ROBERTO COUTINHO
PRESIDENTE

ATO Nº 115 DE 01 DE NOVEMBRO DE 
2012.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAI, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Soraia Ferreira de Souza, Cargo 
Comissionado de Supervisor do Patrimônio -  
DAS-1, á partir de 01 de  novembro de 2012

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    
CUMPRA-SE.

-
GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de 

novembro de 2012

LUIZ ROBERTO COUTINHO
PRESIDENTE

ATO Nº 116 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAI, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor;

Nomeia:Luiz Francisley Scaramelo, para 
exercer o Cargo Comissionado de Supervisor 
do Patrimônio -  DAS-1, á partir de 01 de 
novembro de 2012

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de 
novembro de 2012

LUIZ ROBERTO COUTINHO
PRESIDENTE

ATO Nº 117 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAI, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor;

Exonera: Jaciana Venâncio Bernardo,Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo -  DAS-
2, á partir de 01 de  novembro de 2012

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de 
novembro de 2012

LUIZ ROBERTO COUTINHO
PRESIDENTE

ATO Nº 118 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAI, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor;

Nomeia:Felipe Carotta Vicente, para exercer o 
Cargo Comissionado de Assessor Legislativo - 
DAS-2, á partir de 01 de novembro de 2012

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E 
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de 
novembro de 2012

LUIZ ROBERTO COUTINHO
PRESIDENTE

ATO Nº 119 DE  01 DE NOVEMBRO DE 2012

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAI, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Eli Souza Rosa, Cargo Comissionado 
Assessor Legislativo –  DAS-2, à partir de 01 de 

SECRETARIA DE PODER LEGISLATIVO
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novembro de 2012.
REGISTRE-SE,        PUBLIQUE-SE    E 

CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de 
novembro de 2012. 

LUIZ ROBERTO COUTINHO
PRESIDENTE

ATO Nº 120 DE  01  DE  NOVEMRO DE 2012

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAI, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor;

Nomeia:Luciene dos Santos Pinto,exercer o 

Cargo Comissionado Assessor Legislativo –  
DAS-2,à partir de 01 de novembro de 2012.

REGISTRE-SE,        PUBLIQUE-SE    E 
CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 
novembro  de 2012. 

LUIZ ROBERTO COUTINHO
PRESIDENTE
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